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DESPACHO
Processo nº 2016-0.276.608-4 - Auxílio transporte Outu-

bro/2017.
Nos termos da Lei nº 13.194/2001 e do Decreto nº 

41.446/2001, AUTORIZO observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a emissão de nota de reserva, empenho 
e liquidação, no valor de R$ 1.167,25 (Hum mil, cento e 
sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), onerando 
a dotação orçamentária nº 40.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.49.
00.00, para atender despesas com Auxílio Transporte, em pe-
cúnia aos servidores da Secretaria Municipal de Desestatização 
e Parcerias - CNPJ nº 00.185.618/0000-00, correspondente ao 
mês de Outubro de 2017.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6029.2017/0000619-8 - Secretaria Municipal de Se-

gurança Urbana. - Locação de imóvel. – I – No exercício das 
atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos de 
convicção constantes dos autos, em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica, nos termos do artigo 24, inciso X da Lei 
8.666/93 com suas alterações, AUTORIZO, caracterizando o 
interesse da administração e observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a celebração de contrato de locação com a 
P.K.C. – ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 56.086.697/0001-10, pelo período de 120 (cento 
e vinte meses), no valor mensal de R$ 146.000,00 (cento e 
quarenta e seis mil reais), tendo por objeto a locação do Edifício 
PKC TOWER, imóvel situado na Rua da Consolação, 1.379, 
bairro da Consolação – CEP 01301-100, São Paulo/SP, para a 
instalação das sedes administrativas da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, da Corregedoria Geral da Guarda Civil 
Metropolitana, da Supervisão Geral das Juntas do Serviço Mili-
tar, da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil e da Inspetoria 
de Redução de Danos da Guarda Civil Metropolitana. – II – Em 
consequência, AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de 
Empenho, onerando a dotação 38.10.06.122.3024.2.100.3.3.
90.39.00.00 do orçamento vigente, observado o princípio da 
anualidade.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2017/0000618-0 - Lídia Maria de Gouvêa - RF. 

575.333.3. - Afastamento. – I – Em face dos elementos contidos 
no presente, especialmente a manifestação de link 4673703 e 
com fulcro no artigo 4º, II do Decreto 48.743 de 20 de setembro 
de 2007 e pela competência atribuída a mim pela Portaria 35/
SMSU/2017, AUTORIZO, com fundamento no art. 1º, III do 
referido Decreto, o afastamento da servidora LÍDIA MARIA 
DE GOUVÊA RF.575.333.3, para participar do Curso de Gestão 
de Recursos Estratégicos de Defesa, promovido pela Escola 
Superior de Guerra – ESG e do Curso de Estudos e Políticas 
Estratégicas – 60º CEPE, promovido pela Associação dos Diplo-
mados da Escola Superior de Guerra - ADESG, sendo ambos os 
cursos ministrados na cidade do Rio de Janeiro – RJ, nos dias 
17 a 20 de outubro de 2017, sem prejuízo de vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que ocupa e sem ônus para 
a Municipalidade. – II – Observo, outrossim, que a servidora 
deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias contados de 
reassunção ao serviço, comprovante de participação no evento 
e relatório das atividades desenvolvidas, nos termos do artigo 
5º, do Decreto 48.743/07.

6029.2017/0000111-0 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana. - Pregão 14/SMSU/2017 - Designação de 
fiscais – De acordo com as atribuições legais a mim con-
feridas, nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal 
54.873/14, DESIGNO os servidores Paulo Rogério de Souza, 
RF 733.625.0 e Angélica Regina Rocha, RF 733.433.8, para 
exercerem a função de fiscais dos seguintes Contratos:

- Contrato 007/SMSU/2017, celebrado com a Empresa 
TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recur-
sos Humanos S.A. – CNPJ 60.924.040/0001-51;

- Contrato 008/SMSU/2017, celebrado com a Em-
presa Avanty Transporte e Locação Eireli – ME – CNPJ 
17.927.338/0001-96.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DO PROCESSO ELETRÔNICO N.º 
6073.2017/0000207-9

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

ASSUNTO: Pagamento de anuidade da Rede Mercoci-
dades (2017)

1. - À vista dos elementos contidos no processo, obser-
vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, nos termos 
do Decreto nºs 57.578/2017, AUTORIZO a emissão de nota 
de empenho estimativo e nota de liquidação e pagamento, 
no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) corres-
pondentes a US$6.000 (seis mil dólares americanos), 
acrescido da retenção de imposto de renda (alíquota de 25%), 
onerando a dotação 31.10.07.212.3024.8183.3.3.80.41.00.0
0, em favor da Asociación Civil Internacional de La Red de 
Ciudades Mercociudades, Banco de La República Oriental Del 
Uruguay, Agencia El Gaucho, Constituyente 1450 – Montevideo 
– Uruguay, Cuenta: 196062550-0, Caja de Ahorros em dólares, 
Código SWIFT: BROUUYMM, Código ABA: 026003324, referente 
à taxa de anuidade de 2017.

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.950, DE 25 DE OUTUBRO DE 

2017

Introduz alterações nos artigos 3º, 5º, 8º 
e 9º do Decreto nº 57.490, de 5 de de-
zembro de 2016, que regulamenta o mo-
nitoramento e avaliação da implementação 
do Plano Diretor Estratégico.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 3º, 5º, 8º e 9º do Decreto nº 57.490, de 

5 de dezembro de 2016, que regulamenta o monitoramento 
e avaliação da implementação do Plano Diretor Estratégico, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................
I - 5 (cinco) da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento – SMUL, sendo:
a) 2 (dois) do Departamento de Urbanismo – DEURB;
b) 1 (um) do Departamento de Análise e Produção da 
Informação – DEINFO;
c) 1 (um) do Departamento de Uso do Solo – DEUSO;
d) 1 (um) das Coordenadorias de Licenciamento;
II - 1 (um) da Secretaria Municipal de Habitação - 
SEHAB;
III - 1 (um) da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA;
IV - 1 (um) da Secretaria Municipal de Cultura – SMC;
V - 1 (um) da Secretaria Municipal da Fazenda – SF;
VI - 1 (um) da Secretaria do Governo Municipal – SGM;
VII - 1 (um) da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes – SMT;
VIII - 1 (um) da Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais – SMPR;
IX - 1 (um) da Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
- SMSO;
X - 1 (um) da Secretaria Municipal de Inovação e Tec-
nologia - SMIT;
XI - 1 (um) da São Paulo Urbanismo – SPUrbanismo;
XII - 2 (dois) do Conselho Municipal de Política Urbana 
– CMPU.
Parágrafo único. O Comitê será coordenado pela SMUL, 
devendo a coordenação técnica referente à produção e 
atualização de indicadores ficar sob a responsabilidade 
do DEURB.” (NR)
“Art. 5º O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada 4 
(quatro) meses, admitindo-se convocação extraordi-
nária, se necessário.” (NR)
“Art. 8º O Relatório Anual de Avaliação da Implemen-
tação do PDE será elaborado pela SMUL com base nos 
indicadores de monitoramento e deverá conter análise 
da realização dos objetivos e da efetividade das ações 
prioritárias, instrumentos e programas contidos no PDE, 
com seção especificamente destinada à sistematização 
dos dados referentes a cada Prefeitura Regional.” (NR)
“Art. 9º Para a execução do disposto neste decreto, será 
desenvolvida e gerida pela SMUL plataforma virtual, 
em código aberto, que permitirá aos munícipes acessar:
...................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
HELOISA MARIA SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretária 

Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.951, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2017

Caracteriza os dados técnicos da Rua Berel 
Aizenstein, denominada pela Lei nº 16.016, 
de 18 de junho de 2014, situada no Dis-
trito de Pinheiros, Prefeitura Regional de 
Pinheiros.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Or-
gânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2014-0.151.959-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Os dados técnicos relativos à Rua Berel Aizenstein, 

CODLOG 51.429-2, denominada pela Lei nº 16.016, de 18 de 
junho de 2014, ficam assim caracterizados: começa na Rua Te-
odoro Sampaio e termina na Rua Fernão Dias (setor 83, quadra 
47), Distrito de Pinheiros, Prefeitura Regional de Pinheiros.

Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

outubro de 2017.

 PORTARIAS
 PORTARIA 310, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor FLAVIO RICARDO SOL, RF 

749.400.9, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito Regional, da Pre-
feitura Regional da Penha, constante da Lei 15.509/2011 e do 
Decreto 57.576/2017 (vaga 15473).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 311, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Nomear os senhores ANDRÉ MACHADO GALVÃO e 

ALEXSANDRO PEIXE CAMPOS para, na qualidade de membros, 
integrar o Conselho de Administração da São Paulo Obras – SP 
OBRAS, de acordo com o disposto na cláusula 10ª do contrato 
social da empresa, constante do Anexo II integrante do Decreto 
51.415, de 16 de abril de 2010, republicado no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 23 de abril de 2010, com as modi-
ficações introduzidas pelo Decreto 52.132, de 16 de fevereiro 
de 2011.

II – Cessar, em consequência, os efeitos dos atos que 
nomearam os senhores IVAN TEIXEIRA DA COSTA BUDINSKI 
e MARIA LUIZA GOMES DA SILVA para integrar o referido 
Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 92, DE 25 DE OUTU-

BRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor THIAGO DELLA VOLPI, RF 774.330.1, para 

exercer o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia 
de Gabinete, do Gabinete do Prefeito Regional, da Prefeitura 
Regional da Penha, constante da Lei 15.509/2011 e do Decreto 
57.576/2017 (vaga 15473).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1821, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar o senhor LUIZ CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA, RF 

839.220.0, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Mini 
Balneário Almirante Pedro de Frontin, da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (vaga 15571).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 25 de outubro 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA 1822, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Exonerar o senhor THIAGO DELLA VOLPI, RF 774.330.1, do 

cargo de Coordenador, Referência DAS-15, da Coordenadoria de 
Projetos e Obras, da Prefeitura Regional Penha, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.576/17 (vaga 15448).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 25 de outubro 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 1032, DE 25 DE OU-
TUBRO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR:
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
1 - LUIZ CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA, RF 839.220.0, para 

exercer o cargo de ASSESSOR TECNICO I, Ref. DAS-11, da 
Secretaria do Governo Municipal, de provimento em comissão, 
constante do Decreto 56.508/2015 (vaga 17206)

2 - NATALIA CRISTINE SALES DO PRADO, RF 740.550.2, 
para exercer o cargo de CHEFE DE ASSESSORIA TECNICA, Ref. 
DAS 14, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma de nível superior, 
constante da Lei 13.169/2001 (vaga 212)

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 25 de outubro 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Of. 150/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - 

Afastamento de Jeremias Ribeiro - No uso da competência 
delegada pelo Decreto 57.576/17, AUTORIZO, nos termos do 
disposto no artigo 45, § 1º da Lei 8989/79, observadas as for-
malidades legais, o afastamento do servidor JEREMIAS RIBEIRO, 
R.F. 563.179.3, lotado na Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e de-
mais vantagens do cargo, prestar serviços na Câmara Municipal 
de São Paulo a partir da data da publicação até 31/12/2017, 
ficando cessado, em consequência, seu afastamento para a 
Câmara dos Deputados.

Of. GP 19/2017 - PREFEITURA DE RIO VERDE – ESTADO 
DE GOIÁS - Prorrogação do afastamento da servidora Edna 
Marcia Cordeiro Souza Renesto - No uso da competência 
delegada pelo Decreto 57.576/17, AUTORIZO, nos termos do 
disposto no artigo 45, §1º da Lei 8.989/79, no artigo 7º, § 1º do 
Decreto 46.860/2005 e no artigo 10 do Decreto 49.721/08, ob-
servadas as formalidades legais, a prorrogação do afastamento 
da servidora EDNA MARCIA CORDEIRO SOUZA RENESTO, RF 
645.874.2, vínculos 2 e 3, da Secretaria Municipal da Saúde, 
para com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, continuar a prestar serviços na Prefei-
tura de Rio Verde-GO a partir de 01/04/2017 até 31/12/2017.

Of. MD 137/2017 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - Afastamento de Givaldo de Souza Cunha - 
No uso da competência delegada pelo Decreto 57.576/2017, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, §1º da Lei 
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento do 
servidor GIVALDO DE SOUZA CUNHA, RF. 600.764.3/3, lotado 
na Secretaria Municipal da Saúde, para, sem prejuízo dos ven-
cimentos, direitos e demais vantagens de seu cargo, com res-
sarcimento à Secretaria cedente, prestar serviços na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo até 31/12/2017.

8510.2017/0000194-3 - SEI - FUNDAÇÃO THEATRO 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - Afastamento da servidora Viviane 
Bittencourt - No uso da competência delegada pelo Decreto 
57.576/2017, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45, § 1º da Lei 8.989/79, observadas as formalidades legais, o 
afastamento da servidora VIVIANE BITTENCOURT, RF 791.106.8, 
lotada na Secretaria Municipal de Cultura, para, sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, pres-
tar serviços na Fundação Theatro Municipal de São Paulo até 
31/12/2017.

Of. MD 125/2017 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - Afastamento de Sérgio Faustino da Silva - 
rerratificação - À vista da solicitação contida no documento 
referenciado, RERRATIFICO o despacho proferido no Ofício 
MD 080/2017 da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, publicado no DOC de 30/06/2017, para consignar que 
o afastamento do servidor SERGIO FAUSTINO DA SILVA, RF 
650.172.9, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, passou a 
ser sem prejuízo de vencimentos, direitos e vantagens do cargo 
com ressarcimento ao órgão cedente a partir de 01/07/2017 e 
não como constou.

Of. 167/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
- Cessação de Afastamento - À vista do contido na inicial, 
DECLARO CESSADO, a partir de 06/10/2017, o afastamento 
da servidora ADRIANA SAPEDE RODRIGUES, RF. 522.597.3/2, 
da Secretaria Municipal de Educação para a Câmara Municipal 
de São Paulo.

Ofs. 163 e 164/2017-CRH-1/SMS - SECRETARIA MU-
NICIPAL DA SAÚDE - CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO - À vista 
do contido nos ofícios referenciados, DECLARO CESSADO, a 
partir de 29/09/2017, o afastamento, da Secretaria Municipal 
da Saúde para o Hospital do Servidor Público Municipal, dos 
seguintes servidores:

MAURO AUGUSTO TOLOI, RF 513.619.9/4, em 25/08/2017
DENISE RAVARINO, RF 567.931.1/1, em 29/08/2017

DESPACHO DA SUPERVISORA TÉCNICA/SGM/
CAF/SEOF

Nos termos no disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 08 de agosto de 2007 e recomendação do TCM contida no 
processo TC.72-000.325.08-87, APROVO a prestação de contas 
do processo de Adiantamento 6010.2017/0000021-8 em nome 
de WILSON SERGIO PEDROSO JUNIOR, referente ao período de 
01 a 30.09.2017, no valor de R$ 5.000,00.

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
Processo nº 2016-0.276.606-8 – Auxílio Refeição Outu-

bro/2017, instituído pela Lei nº 12.858/99.
À vista dos elementos que instruem o presente proces-

so, nos termos da Lei nº 12.858/99, que instituiu o Auxílio-
-Refeição em pecúnia aos servidores municipais e dá outras 
providências, Portaria SF nº 035/03, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de nota de 
reserva, empenho e liquidação, no valor de R$ 6.920,00 (Seis 
mil,novecentos e vinte reais, onerando a dotação orçamen-
tária nº 40.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00, para atender 
despesas com Auxílio- Refeição, em pecúnia, aos servidores 
da Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias - CNPJ 
nº 00.185.619/0000-00, correspondente ao mês de Outubro 
de 2017.

DESPACHO
Processo nº 2016-0.276.603-3 – Vale Alimentação Outu-

bro/2017– Instituído pela Lei nº 14.588/2007.
À vista dos elementos contidos no presente nos termos 

da Lei nº 14.588 de 12 de novembro de 2007, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a emis-
são de nota de reserva, empenho e liquidação, no valor de R$ 
3.955,44 (Três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), onerando a dotação orçamen-
tária nº 40.10.04.122.3024.2100.3.3.90.46.00.00, para atender 
despesas com Vale Alimentação, em pecúnia, aos servidores 
da Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias - CNPJ 
nº 00.185.619/0000-00, correspondente ao mês de , Outubro 
de 2017.
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